
LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI No 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973. 
 
Aprova o Plano Nacional de Viação e dá outras providências. 
 
Art 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o artigo 8º, item XI, da 
Constituição Federal, representado e descrito complementarmente no documento anexo contendo 
as seguintes seções: 
...............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................... 
 
Art 3º O Plano Nacional de Viação será implementado no contexto dos Planos Nacionais de 
Desenvolvimento e dos Orçamentos Plurianuais de Investimento, instituídos pelo Ato 
Complementar nº 43, de 29 de janeiro de 1969, modificado pelo Ato Complementar nº 76, de 21 de 
outubro 1969, e Lei Complementar nº 9, de 11 de dezembro de 1970 obedecidos, especialmente 
os princípios e normas fundamentais seguintes, aplicáveis a todo o Sistema Nacional de Viação, e 
inclusive à navegação marítima, hidroviária e aérea: 
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